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Assunto:Assunto: Pregão 10/2023 - decisão quanto ao recurso interposto para o item 3 em sessão 2 e pela licitante abaixo
identificada.

Senhor Coordenador Geral de Contratações Públicas,

Informamos a seguir a análise e parecer quanto ao recurso interposto pela licitante DATEN
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 04.602.789/0001-01, em relação à recusa de sua proposta ao
item 3 do pregão 10/2023, em segunda seção.

Oportuno registramos que a recorrida MBM TECNOLOGIA E INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 13.977.867/0001-43 não apresentou suas contra razões, enquanto que a DRIVE A
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob número 00.677.870/0001-08 o fêz.

A recorrente registra em sua peça recursal que:

“5. As razões recursais da empresa MBM se resumiram a gerar uma dúvida na comissão de licitação“5. As razões recursais da empresa MBM se resumiram a gerar uma dúvida na comissão de licitação
acerca da compa bilidade do processador AMD Ryzen 3 7330U com o notebook DATEN DCM4A-4. Para sustentar aacerca da compa bilidade do processador AMD Ryzen 3 7330U com o notebook DATEN DCM4A-4. Para sustentar a
sua alegação, a empresa MBM afirmou que a ficha técnica do notebook DATEN DCM4A-4 informada apenas a suasua alegação, a empresa MBM afirmou que a ficha técnica do notebook DATEN DCM4A-4 informada apenas a sua
compa bilidade com a serie 5000 dos processadores AMD, enquanto o processador AMD Ryzen 3 7330U é umcompa bilidade com a serie 5000 dos processadores AMD, enquanto o processador AMD Ryzen 3 7330U é um
processador da serie 7000.”processador da serie 7000.”

Ainda segundo a peça recursal, a recorrente alegou que:

“Incialmente, a Daten Tecnologia LTDA indicou que o processador pertencia à família 5000, sem“Incialmente, a Daten Tecnologia LTDA indicou que o processador pertencia à família 5000, sem
fornecer detalhes específicos sobre o modelo, a qual excede o limite de 18 meses estipulado no edital.fornecer detalhes específicos sobre o modelo, a qual excede o limite de 18 meses estipulado no edital.
Posteriormente, na proposta final, foi ofertado um processador "AMD Ryzen™ 3 7330U". Conforme o catálogoPosteriormente, na proposta final, foi ofertado um processador "AMD Ryzen™ 3 7330U". Conforme o catálogo
fornecido pela própria Daten Tecnologia LTDA, esse processador pertence à família 7000.fornecido pela própria Daten Tecnologia LTDA, esse processador pertence à família 7000.
No entanto podemos verificar no seu próprio site que o modelo DCM4A-4 possui apenas a serie 5000No entanto podemos verificar no seu próprio site que o modelo DCM4A-4 possui apenas a serie 5000
http://daten1.tempsite.ws/novo_site/fotos/projetos/31/arquivos_arquivos/Ficha%20T%C3%A9cnica%20Notebook%20DCM4A-http://daten1.tempsite.ws/novo_site/fotos/projetos/31/arquivos_arquivos/Ficha%20T%C3%A9cnica%20Notebook%20DCM4A-
4%20(E).pdf”4%20(E).pdf”

E a recorrente segue detalhamento na peça recursal demais detalhes do recurso interposto pela
MBM TECNOLOGIA E INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA LTDA, que não cabe aqui registrar tendo em vista que:

A recorrente, inconformada quanto à decisão do recurso interposto pela MBM TECNOLOGIA E INDÚSTRIA DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.977.867/0001-43, ignora que a questão já foi decidida
quando da  apresentação daquele recurso (intenção de recurso aceita em 18/09/2023 e decisão do recurso
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em 03/11/2023, em primeira sessão), quando a recorrida à época e agora recorrente não apresentou contra
razões;
No mais este recurso não trouxe nada de novo que jus ficasse qualquer análise complementar, apenas dados
analisados quando do recurso interposto pela MBM TECNOLOGIA E INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA LTDA em
sessão 1;
Tenta trazer agora (recurso de 30/11/2023 conforme consta da peça recursal), inapropriadamente, suas
contra razões quando não o fez em tempo oportuno.

Sr. Coordenador Geral, em face do exposto acima, declaramos o recurso improcedente e o
indeferimos.

Atenciosamente,
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